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PROCESSO : 43.071-4/2022 

INTERESSADOS : SONIA DE FATIMA RODRIGUES  
G.R.S 

PROCEDÊNCIA : INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE VÁRZEA GRANDE - PREVIVAG 

ASSUNTO : PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR CIVIL 

RELATOR : CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM 

 

 

DESPACHO 

 

             Tratam os autos da Portaria 134/2022, que concedeu Pensão por 

morte em caráter vitalício a viúva, Sra. Sonia de Fatima Rodrigues, e em caráter 

temporário até completar a maioridade civil ao filho G.R.S, em razão do falecimento do Sr. 

Jean Carlos da Silva, servidor lotado na Secretaria Municipal de Saúde no município de 

Várzea Grande – MT, quando em atividade, no cargo de médico pediatra.  

 

2.              A equipe técnica, em relatório preliminar, observou que o nome da 

beneficiaria vitalícia está incorreto na portaria 134/2022 publicada no Jornal Oficial 

Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, sugerindo a retificação, e posterior 

registro. 

 

3.  O Ministério Público de Contas, mediante parecer 8.748/2022, 

opinou pelo registro da Portaria 134/2022, bem como pela legalidade da planilha de 

benefício, com registro de ressalva de que o nome da beneficiaria vitalícia está incorreto, 

com a devida comunicação ao PREVIVAG. 

 

4.   Diante do exposto, por dever de cautela, determino a citação do 

gestor responsável pelo PREVIVAG, Sr. Juarez Toledo Pizza, para que retifique a Portaria 

134/2022, fazendo constar o nome correto da Beneficiária Vitalícia, SONIA DE FATIMA 

RODRIGUES. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código FRPQDK.
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                                 Cuiabá – MT, 01 de março de 2023. 

 

(assinatura digital)
1

 
DENISE SUSZEK DA SILVA 

Chefe de Gabinete do 
Conselheiro Antonio Joaquim 
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